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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso
de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO, o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de
2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade
pública, nos termos da solicitação do Presidente da República enca-
minhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 14.017, de 29/06/2020, Aldir
Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cul-
tural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública re-
conhecido pelo Decreto mencionado.

Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO de Medicamentos para atendi-
mento aos pacientes de diversos programas, como Doenças Crônico-
Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saú-
de da Mulher, Tabagismo, Programa do idoso, atenção Básica (Uni-
dade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família),DST/AIDS,
assim como os pacientes oriundos das unidades Básicas e estabe-
lecimentos de saúde, conforme especificação no Termo de Referência
(Anexo I). Processo Administrativo nº 1844/2020, na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 075/2020, do tipo menor preço item, que será rea-
lizada no dia 04 de novembro de 2020, às 14:00 horas, no site
w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r , maiores informações pelo tel.: (24) 2442-
5372.

Barra do Piraí, 09 de outubro de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira Id: 2275386

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Eventual aquisição de medicamentos para atendimento
aos pacientes de diversos programas, como Centro de Apoio Psico
Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Atenção Básica (Unida-
de Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS,
assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabele-
cimentos de saúde. Processo Administrativo nº 1457/2020, na moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 65/2020, do tipo menor preço item, que
será realizada no dia 27 de outubro de 2020, às 14:00 horas, no site
w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r , maiores informações pelo tel.: (24) 2442-
5372.

Barra do Piraí, 09 de outubro de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira Id: 2275387

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO N.113/2020

O Pregoeiro comunica aos interessados no Pregão supracitado, da
DECISÃO proferida pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal de Educação,
face ao recurso interposto pela licitante HORTO CENTRAL MARATAI-
ZES LTDA, que decidiu pela IMPROCEDENCIA do mesmo.

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

Id: 2275505

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
Editais referentes à Lei nº 14.017 - Lei Aldir Blanc

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Itaguaí
torna público e notório, os editais nº. 08/2020, 09/2020, 10/2020,
11/2020 e 12/2020, referente ao processo administrativo nº
13.863/2020, onde foram publicadas ações emergenciais para o setor
cultural, conforme discriminação a seguir: Edital nº 08/2020- Prêmio
Artesanato (Premiação de pessoa física, artesã, artesão, grupos, co-
letivos ou espaços culturais informais de artesanato de Itaguaí. O ob-
jetivo deste edital é selecionar até 90 portfólios de artesãos na ca-
tegoria individual que receberá o valor de R$ 2.000,00 cada. E até 2
de coletivos que receberá o valor de R$ 10.000,00, cada.); Edital nº
09/2020- Prêmio Capoeira de Itaguaí (O objetivo deste edital é se-
lecionar até cinco portfólios de mestres de capoeira residentes no mu-
nicípio de Itaguaí. O selecionado na categoria receberá o valor de R$
2.000,00); Edital nº 10/2020- Prêmio Cultura Afro (Serão selecionados
duas iniciativas culturais existentes que tenha a Cultura Afro como te-
ma. O selecionado receberá o valor de R$ 2.000,00); Edital nº
11 / 2 0 2 0 - Prêmio para Multiplicadores Culturais (O objetivo do edital é
selecionar 40 propostas de oficinas formativas para a realização de
atividades culturais. O selecionado receberá o valor de R$ 1.250,00;
Edital nº 12/2020 - Prêmio Dança Itaguaí (O objetivo deste Edital é
selecionar até 40 portfólios de artistas da dança para premiação que
tenham atividades desenvolvidas na comunidade. O selecionado rece-
berá o valor de R$ 2.000,00. Nilce de Oliveira Nascimento Ramos -
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Id: 2275376

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
Edital referente à Lei nº 14.017 - Lei Aldir Blanc

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Itaguaí
torna público e notório, o edital nº. 13/2020, referente ao processo ad-
ministrativo nº 13.862/2020, onde foi publicada ação emergencial para
o setor cultural, conforme discriminação a seguir: Edital nº 13/2020-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
Editais referentes à Lei nº 14.017 - Lei Aldir Blanc

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Itaguaí
torna público e notório, os editais nº. 01/2020, 02/2020, 03/2020,
04/2020, 05/2020, 06/2020 e 07/2020, referente ao processo adminis-
trativo nº 13.861/2020, onde foram publicadas ações emergenciais pa-
ra o setor cultural, conforme discriminação a seguir: Edital nº
01/2020- Projeto Memória Cultural e Histórica de Itaguaí (Seleção de
uma proposta para Elaboração do Plano de Memória Cultural e His-
tórica de Itaguaí. O selecionado receberá o valor de R$ 10.000,00 pa-
ra execução do projeto); Edital nº 02/2020- Festivais de Artes Cêni-
cas - Teatro, dança e Circo (Seleção de 7 produções de festivais de
teatro, dança ou circo, visando estimular a produção artística. O se-
lecionado receberá o valor de R$ 10.000,00, para executar o projeto);
Edital nº 03/2020- Produção de Artes Cênicas (Seleção de sete pro-
duções de espetáculos inéditos de teatro ou circo. O selecionado re-
ceberá o valor de R$ 15.000,00 para execução do projeto); Edital nº
04/2020 - Pinta Itaguaí (Seleção de uma proposta para produção e
execução de pintura mural. O selecionado receberá 5.265,70, para
executar o projeto.); Edital nº 05/2020 - Produção de Obras Inéditas
(Seleção de dez obras inéditas de artes visuais com o tema Itaguaí.
O selecionado receberá R$ 1.000,00 para executar o projeto); Edital
06/2020 - Música Viva (Seleção de vinte e cinco propostas para apre-
sentação musical com transmissão online de qualquer gênero musical.
O selecionado receberá o valor de R$ 5.000,00, para executar o pro-
jeto); Edital nº 07/2020- Curta Itaguaí (Seleção de 1 produção de cur-
ta metragem audiovisual em língua portuguesa sobre Itaguaí. O se-
lecionado receberá o valor de R$ 10.000,00 para executar o projeto.).
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura.

Id: 2275378

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2020

“TIPO MENOR PREÇO”
Objeto: Contratação de serviços de coleta, tratamento e destinação
final de resíduos sólidos do tipo: A, E e B, em conformidade com a
classificação da Resolução nº 306/2004 ANVISA e da NBR 7500 da
ABNT, decorrentes da área hospitalar, odontológica, ambulatorial, dos
centros de saúde e dos sub postos de assistência médica da Pre-
feitura Municipal de Itaocara, na quantidade de 10.000 kg/ano, visan-
do atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. Tipo: Me-
nor Preço. Dia: 03/11/2020, às 14:00 (quatorze) horas. Local: Sede
da Prefeitura Municipal de Itaocara. Os interessados poderão obter in-
formações na sede da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na
Rua Sebastião da Penha Rangel, nº 67, Centro - Itaocara - RJ ou
pelo telefone 0xx22 3861-8300 R-214/218/219. Edital completo poderá
ser retirado no endereço eletrônico www.itaocara.rj.gov.br/licitacao,
Itaocara, 15 de outubro de 2020. PUBLIQUE-SE - Rogério Lessa Viei-
ra - Pregoeiro.

Id: 2275458

Chamada Pública para credenciamento de organizações culturais
(Subsídio mensal para manutenção de aproximadamente 13 propostas
de escolas de arte, micro e pequenas empresas, associações e so-
ciedade empresária, grupos e organizações formais ou informais co-
letivos, que incentivem ou fomentem a criação e pesquisa de coletivos
com trabalhos contínuos com sede em Itaguaí há pelo menos dois
anos. Serão contempladas 4 propostas de 12.000,00; 9 propostas de
18.000,00. Os contemplados receberão o subsídio dividido em 2 par-
celas). Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal
de Educação e Cultura.

Id: 2275377

CONSIDERANDO, o Decreto Presidencial nº10.464, de 17 de agosto
de 2020, que regulamenta a Lei Federal nº 14.017/2020;
CONSIDERANDO, o feriado nacional do dia 12 de outubro de 2020,
que inviabilizou a publicação do presente edital para prorrogação das
inscrições;
CONSIDERANDO que há necessidade do aumento da quantidade de
inscritos, pois existem diversos artistas e espaços culturais cadastra-
dos no Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais-
SMIIC- entretanto, muitos ainda não escolheram qual edital desejam
concorrer, havendo, portanto, até o momento, mais vagas nos editais
que candidatos cadastrados.
Torna público que, em virtude da demanda de inscrições e dos mo-
tivos acima expostos, foram PRORROGADAS as mesmas nos editais
números 01/020, 02/2020, 03/2020, 04/2020, 05/2020, 06/2020,
07/2020, 13/2020, encerrando-se o prazo de inscrições no dia 26 de
outubro do corrente ano. Desta forma o calendário ficará alterando da
seguinte forma:

E TA PA DATA INICIAL DATA FINAL
a) Inscrição 03/10/2020 26/10/2020
b) Avaliação e Resulta-
do preliminar das pro-
postas

27/10/2020 30/10/2020

c) Recursos 31/10/2020 0 4 / 11 / 2 0 2 0
d) Avaliação dos Re-
cursos

0 5 / 11 / 2 0 2 0 0 5 / 11 / 2 0 2 0

e) Resultado Final Se-
lecionados

0 6 / 11 / 2 0 2 0 0 6 / 11 / 2 0 2 0

f) Prazo para repasse
dos recursos

0 6 / 11 / 2 0 2 0 2 9 / 11 / 2 0 2 0

g) Execução das pro-
postas

0 6 / 11 / 2 0 2 0 31/12/2020

(a) Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de
Educação e Cultura

Id: 2275452

Acesse:

www.ioerj.com.br
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